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CoNTRATO N" 20250430000I
Dispensa N" O4.2S.O1|ZOZS
p Roc Esso AD M I N I srRATtvo N " ooool.zazso +ta I oool -26

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
cAMARA MUNrcrpAL DE cantRÉ E FRANCtsco
FI LI NTO SANTOS VASCONCELOS.

n CÂUARA MUNICIPAL DE CnRIRÉ, com sede na Praça Elísio Aguiar, 2OO, Centro,
CarirélCE - CEP: 62..184-000, inscrito(a) no CNFJix,1f sob o 35.O49.3451AAA:-14, neste
ato representada pela Sra. LUCIANA CRISTINA RCDRICUES MIRANDA, doravante
denoMinada CONTRATANTE, e a FRANCISCO FILINTO SAI\TOS VASCONCELOS,
inscrita no CNPJ/MF N" 10.780.256/000I-12, sediada na Rua Vicente Araújo Chaves,ll2,
Centro, Cariré/CE - CEP: 62.184-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO FiLINTO SANTOS VASCONCELOS, inscrito no
CPF n" CPF/MF N" 787.556.893-53, tendo em vista o que consta no Processo Ro

OOOO1.2O25O4161000l-26 e em observância às disposições da Lei n" 14.133 de I de abril
de 2O21, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa
Eletrônica de Licitação n" A4.25.AV2O25, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

I. CLÁUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO
1."l. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARIRÉ, conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se âo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposLa vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ oascmçÃo
NOTEBOOK COM PROCESSADOR
úr § Núcr-ÊÕ§, acÉ úÉ wen,lóhrn
RAM, ARMAZENAMENTO
FORMATO SSD COM CAPAEIEADE
DE 5'I2CB, TELA DE TAMANHO 15,6

POLECADA.S FULI HD
NorEBooK coM pRocESSADoR DE s Núcl-sos, 8GB DE rvttuóRrl RáM, ARMAzENAMENTo FoRMATo ssD coM
CAPACIDADE DE 512GB, TELA DE TAMANHO I5,6 POLEGADAS FIJLL HI)
TABLET COM CAPACIDADE DE
ARN.1AZENAMENTO DE 64Ç8, TELA SAMSUNC Unidade ll.o ].555,CO t7.tOs.OO
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8,7 POLECADAS COM TFT , REDE
4Ç, PROCESSADOR COM 8
NúcLEos,4cB RAM
TABLET COiU CAPACIDADF DE ARM AZENÀMENTO DE ô4G8,1 ELA 8.: POLEGADAS COM TFI. REDF 4G, PROC'FSSADOR COil'
t Núcttos. açe R.{N.{

3 tMpRESSORA MULTTFUNCTONAL
COM SISTEMA DE ÊCOTANK

EPSON Unidade

U nidade

l.o 1.703,oo 1.703,00

4

5

6

IMPRESSORA MI'LTIFUNCIONAL COM S]STEMA DE ECOTÁNK

SMART TV COM TELA DE 55
POLECADAS DO TIPO LED COM
V/IFI, Bt UTTCOiH, CONI,XAO
HDMI E IJSB

TCL Unidade 2.97A,AO 5.940,OO

SMART TV COM TELÀ DE 55 POLEGADAS DO TIPO LED COM WIFI, BLUETOOTH, CONEXÃO TDMI E USB

COMPUTADOR COMPLETO TIPO
DESi«OP COM PROCESSADOR DE
5 NúcELos, vEvóntn RAM DE
8CB DO TIPO DDR3 OU SUPERIOR.
ARMAZENAMENTO DO TtpO SSD COLDENTEC Unidaoe 3o t.goo,oo 5.7oo,o0

COM 24OCB D[ ESPAÇO, MOUSE,
TECLADO E MOI'..IITOR DE 19
POLECADAS
coN'tPUTADoR coMPLETo rlpo DESKTOP coN4 pRocESSÀ»on og s uúcei-os, tte*rónrq RA\d DE 8GB Do rlpo DDR3 oij
SUPERIOR, ARM,{ZENAT\{EN1'O DO TIPO SSD COM 240G8 DE ESPAÇO, MOUSE, TECLADO E MONITOR DE i9 pOLE6ADAS
HD EXTERNO poRTÁnL coM trB
DE ESPAÇO DE
ARMAZENAMENTO E CABO DO
TIPO USB 3.O SLIM

KNUP LO 500,oo 500,0ü

IID EXTERNO PORTÁTIL COM 1TB DE ESPAÇO DE ARNtrAZENAMENTO E CI.BO DO TIPO USB 3.0 SLIM

AR.CONDICIONADO TIPO SPLIT
24OOO BTUS PHILCO Unidade t.O 5.O2O,O0

AR.CONDICIONADO T1PO SPLIT 24OOO BTUS

CADEIRA PRESIDENTE BASE
CROM.ADA, REVÊST|DA EM MAÂT Unidade
COURO PU

CADEIRA PRESIDENTE BASE CROMADA. REVESTIDA EM COURO PU

CADEI RA EXECUTÍVA PRESIDENTE
ERCONôMICA, BASE CRoMADA, MAAT unidade
REVEST'DA EM COUFIO PU

4..O 730,00 2.920,00

9 t.o

CADETRA ExECUTtvA PRESIDENTE eaçoNôNarc,A., BASE CR0MADA, REVESTTDA EM couRo pu

2" CLÁUSI,ILA SEGUNDA * V|GÊNCIA
2.1. O prazo de vigéncia deste Termo de Contrato e aquele fixado no Termo de

Referência, com início na data de 3O de abril de 2O25 e encerrarxento em 26 de
dezembro de 2O25, prorrogável na forma do art. lO7 da Lei n" "14.133 de 2A21.

3. CLÁU§ULA TERCETRA - pREçO

3.,1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ 5?.425,OO{cinquenta e sete
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/or: impostos,
encargos sociais, traloalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

Praça Elisio Águiar, s/n - Centro - Cariré - Cesrd
C.N.P. l: 35.A49.345n001-14 - CGC: CI6.920.4Li-9

Fone/Fnc: (88) 3646-1 269
E-mail : cant$rflmunicipilde caúr@gmaíL com

937,CO 937,O4
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Valor totâl: 5?.425,00



E§ I',IIX} I}Ü L'U§IL{
r ÂttARÀ r\TrHIrlPÂI. DF, í',iLRIRE

+. clÁusulA qUARTA - ooraçÃo oRçAMrNrÁnn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão progran'tadas em dotação

orÇâmentária própria, prevista no orÇamento do(a) Câmara Municipal de Cariré, na
classificação abaixo: OlOl.Ol.03l.OlOl"2.OOl - Funcionamento do Legislativo Municipal,
R$ 57.425,AA no elemento de despesa 449A52OO: Equipamentos e Material
Permanente, Equipamentos e Material Permanente;

5. CLÁUSULA QUTNTA - pAGAMENTO

5."I. O prazo para pagamento e demais condiçÕes a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
04"25.Av2O25.

6. CLÁUSULA SEXTA - REA]USTE
6.1. Os preÇos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimacio.
6.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do ICPM, exclusivamente para as obriEações iniciadas e
concluÍdas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4" No casc de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante paEará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecída, liquidando a díferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índ ice (s) defi n itivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice{s) utilizado(s} para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi n itivo(s).

6.6. Caso o{s} índice(s} estabelecido(s) para reajustarnento venha(m) ã ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substÍtuto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescentê, por
meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

?. cLÁusuLA sÉflMA - GARANT|A DE ExEcuçÃo
7..I. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente cCIntrataÇão.

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB]ETO
B.l" As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica n"
o4.2sav2a25

Praça Elisio Aguinr, s/n - Centro - Cariré - Ceará
C,NP. .I: 35.049.345/0001-14 - CGC: 06-920.403-9

Fone/Fa*: (88) 3646-1269
E-m ail : camar ilmunicipuldecarir@mail com
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s. cLAúsuLA NoNA - rrscnurzaçÃo
Ll. A fiscalização da execução ca objeto será efetuada por

ComissãolRepresentante designado pela CON-|RATANTE, na forma estabelecida no
Termo de ReferêncialProjeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação no O4"2S.o1 l2a2;.

lo. ctÁusulA DÉclMA - oBRtcAçÕes oa coNTRATANTE E DA SSNTRATADA
l0.l' As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Lícitação n" O4.25.O1 l2O2S.

il. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
ll"l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação n" O4"2S.OVZA2S.

12. cLÁusul-A DÉctMA SEGUNDA - EXflNçÃO
12..I. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts lO6

e 137, combinadô com o art. l3B e 
.l39 

da Lei n" 14.133/2021.
12.2' os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direíto à prévia e ampla defesa.
12-3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 1A4 da Leí 14.133, de 2021.
12'4. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguíntes

aspectos, conforme o caso:
12-4-1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12"4.3. I nden ízaçÕes e m uitas.

13. cLÁusuLA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÕES
l3'"l. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRAT,ANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14. clÁusur-A DÉcrMA QUARTA - ALTERAçÕES
.l4..l. 

Eventuaís alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. lZ4 da
Lei n" 14.133, de 2021.

14"2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais,
os acréscímos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) rJo valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.l25 da Lei
n" 14.133, de 2021.

Praça Elisio Águiar, s/n - Centro - Cariré - Ceardt
C.I{.P .í: 35.049.i45t0001-14 - CGC: 06"920.405-9

Fone/Fax: (88) 3646-1269
E -mail: camflramunicipaldee arir@gmoil c om
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14.3. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre ês partes
contratantes poderãc exceder o limite de25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial
atualizado do contrato, respeitado o art.l29 da Lei n" 14.133, de 2O21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DOS CASOS OMISSOS.
15..1. Os casos omissos serão decidídos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei no 14.133, de 2O2l e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16" cLÁusuLA DÉ0MA SEXTA - PUBLICAçÃO
.l6.'i. 

incurnbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, na lrnprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei n" 14.133, de 2O21.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1.8 eleito o Foro da Comrarca de Cariré para dirimir os litigios que decorrerem

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
ccnciliação, conforme art.l5l, da Lei n" 14J332021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas {duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinacio
pelos contraentes.

CARIRÉ/CE,30 de abril de 2025.

MUNICIPAL DE CARIRÉ
cN PtlMF N" 35.049.3 r+5lOOO1-14

LUCIANA CRISTINA RODRIGUES MIRANDA
Responsável legal da CONTRATANTE

FRANCISCO FILINTOsANros Hl[2f.1"fJffiifi"i+s!'
VASCONCELOS:1 07802560 vAscoNCELos:I07802560001 12

001 1 2 Dados: 2025.04.30 10.42:49 -03'00'

FRANCISCO FILINTO SANTOS VASCONCELOS
cN Pf/MF N" 1().780.256/000I-12

FRANCISCO FILINTO SANTOS VASCONCELOS
Responsável legal da CONTRI\TADA

TESTEMUNHAS:

2
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